
LEI MUNICIPAL Nº 2022
Autoriza o Poder Executivo a firmar convênio com o 
Governo do Estado.

ARMINDO XAVIER DA CRUZ, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO.
FAÇO SABER que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a 

seguinte Lei: 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a firmar convê-

nio com o Governo do Estado do Rio Grande do Sul, através da Se-
cretaria dos Negócios da Agricultura, Industria e Comércio, para 
a instalaçπo, nos arredores desta cidade, de um VIVEIRO e HORTO 
FLORESTAL MUNICIPAL.

Art. 2º - Servirá de recurso para as despesas que advirπo 
da  instalaçπo  do  HORTO  e  VIVEIRO  FLORESTAL  E  MUNICIPAL, 
constante do artigo 1º - a Arrecadaçπo a maior, com a cobrança 
da  Dívida  Ativa  do  presente  exercício,  até  o  valor  de  NCr$ 
5.000,00 (cinco mil cruzeiros novos); nos exercícios vindouros, 
se  necessário,  deverá  o  Executivo  fazer  constar  do  Orçamento 
verbas específicas para esse fim. 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei 
entrará em vigor na data de sua publicaçπo.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 10 DE JULHO DE 1967.

a)ARMINDO XAVIER DA CRUZ
Prefeito Municipal 
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